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Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.765 de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 10. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 41.300,00 (quarenta e um mil e trezentos reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0400 
0403 

0403.0412200122.016 

813/3.3.90.39.00 
0404 

0404.0412300482.017 

864/3.3.90.36.00 
872/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
- DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
- Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
- Manutenção da Diretoria de Arrec. e Fiscalização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

6.800,00 

1.000,00 
7.500,00 

0500 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
0502 - DIRETORIA DE PLAN. GOVERNAMENTAL 

0502.0412100142.020 - Manutenção da Diretoria de Plan. Governamental 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1079/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0900 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
0901 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0901.0618200042.077 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5336/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
0901.0618200042.078 - Manutenção da Guarda Municipal 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
5401/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0902 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
0902.0618200042.079 - Manutenção da Diretoria de trânsito 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
5466/3.3.90.39.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica 

3.000,00 

3.000,00 

lã.è00,00 

2.000,00 

1000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

1001.0412200072.088 - Manutenção do Tiro de Guerra 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

5676/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 2.000,00 
5646/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 2.000,00 
S668/3.3.90.3600-Outros Serviços de Pessoa Física 	 1.000,00 

TOTAL 	41.300,00 
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Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0400 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA' 
0403 - DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

0403.0412200122.016 - Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

794/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
	

6.800,00 
0404 - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

0404.0412300482.017 - Manutenção da Diretoria de Arrec. e Fiscalização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

851/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
	

8.500,00 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- DIRETORIA DE PLAN.GOVERNAMENTAL 
- Manutenção da Diretoria de Plan. Governamental 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Manutenção da Guarda Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
- Manutenção da Diretoria de Trânsito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Convênio com a Polícia Civil e Militar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
.= Material de Consumo 
-.TOTAL 	  

0500 
0502 

0502.0412100142.020 

1071/3.3.90.36.00 

0900 
0901 

0901.0618200042.077 

5306/3.3.90.30.00 
0901.0618200042.078 

5371/3.3.90.30.00 
0902 

0902.0618200042.079 

5436/3.3.90.30.00 

1000 
1001 

1001;0412200052.085 

5543/3.3.90.30.00 ,  

3.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 
41.300,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2006. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

JU,4 
PEDRO ARILDO R IZ FILHO 

Secretário de Administração e Fazenda 
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